
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  a  indicação  do  serviço  de
limpeza  do  resto  de  lixo  localizada  na  Av.
Beira Rio após a lanchonete Areão, no Bairro
Santa Isabel- Nesta Capital.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação  do  serviço  de  limpeza  do  resto  de  lixo  localizada  na  Av.  Beira  Rio,  após  a
lanchonete  Areão, no Bairro Santa Isabel- Nesta Capital. 
  

JUSTIFICATIVA 
  
          A indicação faz-se necessária, uma vez que o local há grande número de entulho, restos de lixo,
provocando mau cheiro, colocando em risco  a comunidade com a proliferação de animais peçonhentos.
 Diante dos fatos solicito o serviço  de limpeza  de lixo com a máxima urgência neste local. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 21 de dezembro de 2023.
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